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BRAGA H D E D EZEM B R O.

1 a p1 r diflerentes vezes temos fa”a- 
♦J do sobre a conveniência e nulida
de das associações de bme/icencia , pa
ra soccorreros verdadeiramente neces
sitados ; ('julgávamos ter demonstra
do que estes muito mais aproveitariam 
com os fruclos de laes associações, do 
que com apreçaria esmola que pode
riam alcançar da caridade indivídua], 
que a maior parle das vezes só i-erve 
de alimentar a ociosidade do» tncndi- 
gos por especulação, que assim rou
bam aos verdadeiramente pobres o 
sustento, que as pessoas mais abasta 
das lhes devem; e quedaquc le modo 
estas melhor cumpririam tal obriga
ção.

• Já apresentamos, para couve, cer 
desta verdade, o que se está obser
vando no Porto ; nessa cidade philan- 
tropica por exc llencia; onde taes ins
tituições vão prosperando tão vaiiia- 
jbsaiòente, e das quaes se tem conse
guido os melhores resultados.

Indicamos também os e tabeleci- 
mentos que nesta nossa cidade se nos 
apresentam como prov is aulhenticas 
do que dizíamos: e lembramos os 
meios de se poderem verificar outras 
instituições análogas.
' TVJas— forca é confessa-lo— as nos
sas palavra-,’ os exemplos que apre
sentamos, nào poderam de certo per
suadir aquelles, a quem De<>s confiou

Deus, a Quem 
pouco respeitam . na pessoa dos ver
dadeiramente miseráveis, a quem usur
pam o óblo da caridade.

Não desistiremos porem de exci
tar a esie timos b<>ns sentimentos d >s 
nossos concidadãos: e ap,< vera e- 
mos um facto, que todos o- dia- s>- 
nos apresenta agora de novo. p ‘la
mas desia cidade: e de cuja ex's!eu- 
cia nos falia um distincto escriptor 
nosso contei raneo “O Moderado» na 
sua folha de & do corrente, com re 
ílexões dignas de notar-se, e com que 
concorda mo-'.

Falíamos dos muitos infelizes , e 
pela maior parte crianças , que por 
ahi se encontram aos cantos das rua> 
tiritando de noite com frio, e de dia 
p-di do esmola ; ensaiando se na es 
cola da ocio idade, e da aversão ao 
trabalho; pois quasi todos esse-mse- 

'ra-eis são rapazes a (piem seus pai*  
disseram lá nas aldeias a cão ganhar 
a rida, vão p ira a ciiíade rntn iigará !!

A lembrança , alias mui c.arido a . 
que o nosso c< llega apresentou , de 

i que a auciondade administrativa de 
veria mandar recolher todas as tmiies 
esses infelizes em um cazarão, que ahi 
se acha devoluto não nos parece suíli- 
c.iente providencia: isso será um re- 
medio passageiro—ainda que de cer
to aproveravcl nas circumstancias —

A aucthoridade superior do distri 
cto tem feito quanto pode estar ao 
seu alcance. Já mandou recolher e 
custodiar um numero crescido de ra
pazes, que por ahi se encontravam 
sem sustento e sem pouzada , e que 
tinham invadido quasi mis esta cida
de : mandou dar-lhes vestido de sara
goça para os resguardar do rigor da 
estação — honra lhe seja—e determi
nou que fossem entregues aos pais que 
os reclamassem Assim foi expurgada 
a cidade de muitos destes aprendizes 
da ociosidade.

Mas eis ahi que de novo outros 
accodem — talvez para ver se alcan
çam também vestido novo.—

E como poderá então, ou devera 
a auctoridade subsidiar esta rio.-sa es
peculação ?

Onde os meios para fazer face a 
taes despezas ?

Ainda que os houvera, nós não vo

o deposito da riqueza para dos seus 
sobejos adiviar a mizeria do pobre.

Não dizemos isto, porque julgue
mos que os habitantes da caridoza Bra- 
gadeixem de soecorr-r os desgraça
dos ainda á custa dos maiores sacri
fícios— o ceu nos livre de lhes fazer
mos tal injustiça — mas porque não 
fomos nós por infelicidade nossa, bas
tante fortes em nossos raciocínios, que 
podessemos convencer, que muita 
maior utilidade resultaria a humani
dade, á religião, e á moraj, de se es
tabelecerem taes associações, do que 
esmolara esmoe muitas vezes a men
digos, que o são por modo de vida; 
e que lazzaróni de nova especie, se 
negam a todo o trabalho, que não 
seja o de pedir esmola pelo amor de

assim offendem , et amos pela caridade official, que por
mais zelo que Inja nunca produz pro- 
li uos resultados. Na Inglaterra. onde 
os pobres são soecorridos á custa de 
uma contribuição especial , nem por 
isso esses infelizes deixam de ir mor
rer de fome — que desgraça/ —nos 
cazarões de p. uzada.

O verdadeiro remedio está na in
stituição d’Asylos de mendicidade, e 
da infancia desvalida, creados pela ca
ridade, escudados pela religião , e fa
vorecidos e cuidados pelas associações 
de beneficencia. Só a realisação deste 
pensamento de humanidade moral , e 
sublimemente christão poderá obstar 
aos males que affligem os nossos se- 
milhantes desgraçados.

Para taes instituições é que nós 
pedimos a boa vontade dos nossos con
cidadãos . e a protecção decidida ás 
auctoridades.

Estamos certor que o nosso colle- 
ga partilhaiá também esta nossa opi
nião; eque juntará aos nossos os seus 
brados em favor dos verdadeiramente 
necessitados.

PARTE PERICIAL.
MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS, 

I COMMERCIO E INDUSTRIA.

Direcção geral do commercio e in
dustria.

Repartição da agricultura.
C Continuado do n ° 90. )

Artigo 4 ’ Em cada um dos con
celhos haverá commissões filiaes das 
sociedades das cabeças dos districtos, 
das quaes serão vogaes natos:

1’. (Os administradores dos Con-
I celhos.

2.  Os presidentes das camaras.*
3.  Os médicos e cirurgiões de par

tido das camaras municipaes.
*

4. ’ Os professores de instrucção 
primaria e secundai ia»

5. ’ Os juizes de direito , e delega
dos do procurador régio, se o conce
lho fôr cabeça de comarca

6. ° Os membros das juntas geraes, 
que forem residentes no concelho.
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1 ' Os dez proprietários residon 
tes na cabeça do concelho , que pa
garem maior quota de decima depre 
diris urbanos, a respeito dos quaes 
se observará o que fica determinado 
no §. |." do art. 2.“

§. unico. As disposições «leste ar
tigo não são applicaveis a<>s bairros 
de EisLoa e Porto , aos dous conce
lhos suburbanos de Lisb >a, Relem. 
e Olivaes, ao de Villa Nova deGaya, 
e aos das cabeças «los districtos.

Art 5. Logo depois da publica
ção deste regulamento, os governado, 
res civis expedirão um convite geraj 
a lodos os indivíduos que são consi
derados membros natos das sociedades 
agrícolas, designando o dia , hora , e ; 
local das reuniões

Art 6.’ No dia designado, e -de- j 
baixo de sua presidência , o respecti- ! 
vo governador civil instalará proviso- ' 
riamente a sociedade, que se occu-i 
pará immediatamente da confecção í 
de uma relação de todos os indivi- í 
duos a quem se deve dirigir convite ** 
para fazerem parte da sociedade.

Art. 7.’ A relação indicada uo art.r ‘ * -
dos os indivíduos do dislricto , que, 
por seus haveres, luzes, zelo, e co
nhecimentos especiaes , possam fazer 
parte da sociedade, eaella concorrer; 
e outra dos que a poderem auxiliar , 
e que por qualquer circumstancia at- 
tendivel não possão assistir ás suas 
sessões.

Art. 8.’ Os socio» dividem-se em 
duas classes, socios eílectivos, e cor
respondentes.

§ f." Os socios effectivos inscre
verão o seu nome no livro para esse 
iim destinado, e por esse facto gosain 
de todas as vantagens e consideraryões 
inherentes á qualidade de socios , e 
são obrigados a servir os cargos para 
que forem eleitos, e a concorrer , se
gundo as decisões da sociedade, para 
o seu regular andamento e prospe
ridade.

2.’ Em outro livro se lançará o 
nome dos socios correspondentes, que 
serão considerados, em direitos, como 
os eflectivoS, e obrigados a prestar á 
sociedade os serviços que dependerem 
das suas faculdades, na conformidade 
deste regulamento.

Art. 9.’ Organisada a relação, o 
governador civil fará expedir os con
vites, marcando um dia para se reu
nirem todos os que acceitarem o car
go de socio , e nessa reunião se pro
cederá á constituição definitiva da 
sociedade, e ao mais que adiante se 
menciona.

illustre orador c i'hiprime:;tadu pelos 
muitos dedicados amigos, que conser
va entre seus patrícios.

^■—•Errata. — Na 3.*  pag. colnm.
i /; <>”. 2» do ri.*  antecedente onde se 
íê assassínios lêa-se assassinos

— Futja.— N*  noite de 1 para 2 
I do corrente Luiz Alves, viuvo, nego 
! ciante, natural de Requião, concelho 
de Villa Nova de Famalicão, se eva
diu, das cadeas da Rellação do Por
to.

— Assassinato» — No dia 29 do 
i passado, em Villa Real, João Goriçal- 
; ves, p >r alcunha o Pdalos, carpintei
ro, assassinou com um golpe de ma
chado um outro carpinteiro, com quem 

, se tinha travado de rasões.

EXTERIOR.
(Da « Presse ,, de 30 do passado), 
prieste, 28 de Novembro. — Aca- 

. barn de chegar noticias de Cons
tantinopla de 20 de Novembro.

. ----- ----- . Esperava-se uma grande parte das
antecedente , conterá o nome de to- esquadras alijadas no Bosphoro.

, . S. A. I. O príncipe Napoleão con- 
- í 1'nuava a residir em Constantinopla.
. _ Os exercilos ingiez e francez con- 
. . linuam a estabelecer um campo in *

: I rincheirado , onde collocam pecas, 
í conservando a maior parte das bate 
i rias.

1 I

l Acredita-se na partida de 30/000 
j homens do exercito de Omer pacha 
para a Crimea.

Confirma-se que a tempestade d
14 causou a peida da nau Hv.„,
buição» e “ Napoleão. o 

Idem.-
serva). O paquete que acaba de che
gar traz noticias de Constantinopla 
ale 20. Receberam-se nesta cidade 
pormenores acerca do temporal de 14. 
32 transportes ir.glezes naufragaram.

Os vapores ««Brenta», “Danúbio,,, 
e “ Sans-Pareib, também naufragaram.

O “Príncipe Nijnaph,, perdeu-se 
com toda a tripulação. A “ Britannia,, 
tem 5 pes d’agoa no porão.

O vapor “Sampsor,, perdeu a sua 
macmna. O “ Agmnon >, correu al
gum perigo, porem salvou-se.

A fragata “Retribuição» foi obri
gada a deitar todas as as peças ao 
mar.

Os f ancezes perderam a nau «Hen
rique IV» e o aviso a vapor « Plulon » 
, Os jornaes inglezes publicam os 
despachos seguintes:

“ Vienna , 18 de Novembro.__O
príncipe IVlenschikofT annunciou offi- 
cialmcnte que o czar estava prompto 
a .negociar sobre as 4 garantias. Um 
artigo addicional ao tratado de 20 de 
Abril provê a adopção dos 4 pontos.

Haverá com a Rússia um casus 
betli se o terriloriu auslriar-o «u as 
(ropas desia potência nos principados 
lorein atacadas.

A Prussia csmheco que a Áustria 
pode eventual mente tomar a offensi- 
va. ,,

“ Vienna 27 de Novembro __Uma
participaça o de Sebastopol de 15 an- 
nuncia que o general Kontonsoff fora 
morto, Duas furtes pontes de barças 
tmaiii construídas ao lado, do nwte t

e 
“Henrique 

, e arruinou os navios « Retri-

Idem. — ( Despacho sob ioda a re- 
f 
gar traz

(Continua )

NOTICIA RIO.
j^eslwidade. — Sexta feira passada 

le&tejou-se na capella Archie- 
piscopal a immacidada conceição da 
S A NTISSIM A VIRGEM, com a puíil. 
J a do e^lume : pregou o nosso esti
mável patrício o sr. Santa Anna, ab- 
bade da Barça. Este insigne ora- 
Gor arrebatou o auditoria—e muito dis- 
tincto era elle — cpm a sua eloquen- 
1 ia , o com a força dos teus argumen
to,. Nu fim da íuneçào foi o posso 

ao pé dos fortes, evidentemente com 
a iidençâo de reinar a guarnição.

Os cossacos foram'repeilídos na 
Dobrudsha.

b^olhas ate o 1.’ — O governo fran. 
X cez , a exemplo do ingiez , antíci- 
pou a convocação do parlamento. 0 
senauo e o corpo legislativo sào con
vocados para 26 do corrente.

O governo francez prohibiu a ex
portação da ccreaes o farinha até 31 
de Julho de 1855.

_ A data rias ultimas noticias da 
Cnmea, o sitio de Sebastopol entra
va em nova phase.

O exercito sitiante executava uiu 
immenso trabalho de circunvalação 
na extensão de 12 kilometros. O re
sultado deste trabalho éao que pare
ce , para tornar disponiveir, toda a par
te das forças alhadas empregadas em 
observar e conter as forças do prínci
pe ivlenscoikotl , para por seu turno 
tomar a olleusiva,

L’m despacho publicado pelo «Mor- 
ning Advertisser» diz que o exercite 
russo sobre o ITuth sb concentra ra
pidamente :

“Fazem-se immensas obras na vi- 
sinhança de Mohilew, sobre a linha 
do Dniester, e estes movimentos pro
vam o receio do gabinete de 8. Pe- 
tersburgo.

“ Omer-pachá partiu para a fron
teira da Rússia.

“A marcha das trepas russas para 
reforçar o exercito da Crimea cassou.»

O mesmo jornal crê puder confir
mar a noticia do regresso do almiran
te Dunuas a Inglaterra, sendo substi
tuído no commaudo da esquadra por 
sir Edmond Lyons.

Dos corpos da guarnição de Pariz 
loram tirados 60 homens por cada re
gimento, para marcharem dentro de 
seis dias para a Crimea.

Era tão considerável o numero dos 
que voluntariamente se oífereciam que 
íoi necessário o sorteio. Us que a sor
te nao favoreciam davam mo-,Iras de 
desgosto, e os sorteados davam en- 
Ihustaslicos vivas.

A 17 o numero de bispos chega
dos a Roma era de 89. Annunciava- 
se que dentro em breves dias hia ha
vei um consisterioem que receberiam 
o capello, o cardeal arcebispo de To- 
ledo, ' * ’
boa.

e o cardeal patriarcha de Lis- 
(Brux Ti.xana

N”
10985

de tuna gallinha, <p;abo ov s e tneio, no*
- -1

a painça, iin-

LISTA 72.9*
Arrematação perante o Governador Ci- 

vil do Dislricto abaixo declarado.
No dia 1 G de Dezembro de 1854.
Fóros incorporados na Fazenda 

.Nacional,
DISTRICTO DE braga.

CONCELHO DE IRADO

Inventario n." 393.
ff^ôro de 75 reis, vinte e tim alqueire»
X c tr?s quartas de meado, tre» quarto» 

~ <]iialío ov s e meio, no*
ve airateis e Ires oitavas de tnai.-à, e tres 
oitavos de unia duz.ia de palha painça, iin- 
Uosto em pertenças do casal de VifTar H
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cae», sitas na freguezia de Santa Maria de 
Prado: prazoem vidas—Emphyteuta, Ro- 
za Alaria • e

0936 Foro de tres alqueires e nove trinta e 
dois ávos d- m.-ado, imposto em perten
ças do ras.t de Regalde, sitas !la freguezia 
de S. Gens de Macarome: praso em vidas 
Emphyteula, Custodia Domiirgues 20/02(1

10987 I ôro de tres quartas de um alqueire 
de milho alvo, e dois frangòes e um quar
to, imposto em pertenças do casal de Re- 
galde, sitas na freguezia de S. Gens de 
Macarome: prazo em vidas. — Ernphv- 
teula, Manoel Jose da Costa Pereira do 
LaS°...................................... ...... 7/120

16988 í-ôro de dois alqueires e cinco oitavas 
de meado, gallinha, e meia, e nove ovos, 
imposto em um praso, chamado da Ca
chada debaixo, sito na freguezia de S. 
Gens de Macarome: prazo em vidas _
Emphyteuta, Custodia Alaria . 22/300

10989 1'ôro de 75 reis, urn alqueire e sete 
oitavas de terçado, e tres quaitos de uma 
gallinha, imposto em pertenças do casal 
de~ Macedo , sitas na freguezia de S. Ito- 
mão da Ucha: prazo em vidas.—.Emphy
teula, Antonio Fernandes . . 15/780

10990 foro de dois alqueires e cinco oitavas
de terçado, gallinha e meia, e vinte e cin
co ovos e meio, doze lampreias e tres quar
tos , e neve vogas, imposto etnperlenças 
do casal do Assento de Sandirn sitas na 
freguezia de S. Salvador da Lama : pra
zo em vidas. — Emphyteuta B.aventura 
Joâo- • ••.... . 73/240

CO.KCEJ.HO »E BARCELLOS.

Ineenlenio n*  439.
10991 Foro de vinte e sete alqueires e tres

quaitas de meado, tres quartos de um car. 
miro, gallinha e meia, dezoito copas de 
palha painça, e dois almudes e um quarto 
de vinho aquatorzado, imposto em urn pra
so ao casal do Peso, sito na freguezia de 
Santa Alaria de Gallegos : prazo em vidas 
Emphyteuta^, Alanoel Gonçalves Lomen- 
ç° -......................................... . 243/700

109S2 1'ôro de trinta e cinco alqueires e uma 
quarta de meado, tres quartos de um car- 
neoo , tres galliohas, tres quartos de um 
frangao, tres oitavos de uma canada de 
manteiga, e dois almudes e mn quarto de 
vinho aquatorzado, imposto em nm praso 
no casal de Real , sito na freguezia de S. 
Alartinho de Gallegos: prazo em vidas — 
Emphyteuta , João Joaquim Lopes ( Ca- 
Pil«°)............................................ 293/840

1099.3 horo de sete alqueires e uma oitava de 
meado, imposto em urn praso, no campo 
do Outeiro e Leiras da Senra ,sito na fre
guezia de Santa Alaria de Gallegos: prazo 
em vidas. Emphyteuta , Domingos Rod i- 
gues Macedo.................................51/020

10994 Fôro de tres alqueires de meado, e
tres quartos de um frangãó, imposto era 
um praso na Bouça do Gallego, sita na fre
guezia oe Santa Alaria de Gallegos: p a- 
zo em vidas— Emphyteuta, Domingos *<o-  
drigues Alacedo............................... 22/280 j

10995 il‘ôro de oito alqueires e uma quarta
de meado, duas gailinhas e urn quarto, 
nove ovos, e nove copas de palha painça 
imposto em um praso no casai do < iuleiro si
ta na freguezia de S. Afiguel de Iloris: praso 
»tn vidas — Emphyteuta, Alanoel Joaquim 
de Abreu.......................................... 74/980

10996 Fôro de onze alqueires e sete deze- 
fis ávos de meado’, e Ires quartos de um i 
frangào, imposto em um prazo, no Casnl 
de Paredes, silo na fieguvzia de Sanla M.i- . 
ria .sp Lijó praz j em vidas.—Emplivteu- 
ta, Bento Jose .....  82/600 '*

10997- Fôro dc trinla e tres alqueires e tres ; 
quartas de meado, tres quartas de um car
neiro, e duas gallinbas e um quarto, im
posto em uin p azo no casal da Fonte sito 
ua freguezia de Santa Maria de Alheira: 
piazo em vidas: —Emphyteuta, Dom: - | 
ges Gònçalns . . . . 7-57/903 j

CORRESPONDÊNCIA
Snr. redactor

Apressamo-nos a tomar assento 
no banco doa indiciados ; me me 

adsum qui fecí‘, m me convertite fer- 
rum Muitos são Jos innocenie* ’que lá 
se tem hido assentar ; e nos seremos 
um d’elles; que se o não fossemos, 
não traríamos a terreiro o corpo do 
upposto deiicto proprio; somente duas 

palavras, e o nosso credito será 
illibado; somente uma lição de gram
matica— uma obra de caridade — en
sinar um ignorante —fc a opinião alheia 
será contente, como o está a nos-a 
consciência.

Me nie adsum qui feci; in nic con
verti te ferrum.

Eis, snr. redactor, os motivos, que
>, e de 

i-eguinte cor-
me obrigão a sahir a publico 
II>C pedir a inserção da > o 
rcspondencia no seu digno e acredi
tado jornal.

Li no Nacional de 15 do mez trans 
acto meia duzia de linhas que alli man
dou traçar uma cabeça fraca, nas quaes 
pretenderam impugnar-me pela parte 
do ridículo, em referencia a gramma- 

. tica oratoria —e deducção : em con- 
| sequencia de uma correspondência mi

nha publicada no n.‘ 83 do Pharol do 
Minho!

Longe de mim imputar semelhan
tes paradoxos ao digno redactor do Na
cional;— a libré que trajão bem mos
tra o dedo do auctor, e seu eslylo es
tafado— : d.» auctor, que sempre re 
vesle suas idêas de forma tal, que 
mesmo apocrypho se denuncia.

De-p.ezei semilhantes disparates, 
como despreso tudo que vem de tal 
mão—:pois que certo e>tava que quem 
cotejasse os dóis escriplos—os homens 
ainda os de senso commurn , logo de
cifrariam qual seria a cansa que fez sa- 
hir ao campo do caricato tão exímio 
campeão!

10998 I oro de dez alqueires e uma oitava de 
‘"j? tres quartos de um ca neiro, eduas 
gallmhas e um quarto, imposto em um pra
zo, no casal do Mesquinho sito na fregue- 

I zia de Santa Marinha dej Alheiia : prazo 
j !"?. Vldas- — Emphyteula, Antonio José de 

| °,IVC‘ra......................................... ......

IC999 Foro desde alqueirese urna oitava de 
meado, tresquarto» de um carneiro, e galli
nha mem, imposto em um prazo, no casal .lo 
M-squmho, sito ua freguezia deSinlaMa- 
rmlia Ge Algeira: prazo em vidas. — Em - 
phyteuta, Manoel J«sé Fernandes 63/300

11000 Foro de doisqaIqueires e uma quarta
d; trigo, dezoito alqueires de meado, tres 
quartos de um carneiro, tres quartos-de 
uma gallinha, e dois almudes e um qucarto 
de vinho apuatorzado imposto em um pra- 
*o\''° «asai do Rego, sito na freguezia d- 
b. Martinhode Gallegos: prazo em vidas__
Emphyteuta, Mano. 1 coelho . . 186/940

11001 Foro de dezenove alqueires e meio de
meado, gallinha e meia, e 90 reis, impos
to em um prazo, no casal do Monte , sito 
na freguezia de Santa Mana de Gallegos- 
prazo em vidas—Emphyteula, BenloJosé 
Iere,ra..........................................151/fuy

Somma R*.  . . 1:818/260

boi pois o n.‘ 125 do Moderado—• 
que aos olhos de todos nós apresen
ta o que com mão occulla nos atirou 
a pedrada ! ! !

Tencionei reme!(e--me ao silencio, 
porem hoje mudei dopinião ; —já co
nheço que não vou litigar com um 
anonimo—écom um^Doulor a daguer- 
reotypo— e não por mim, mas por el
le, e só commovido pela caridade,_ •
a pimeira das virtudes religiosas — e 
por este santo princípio lha” darei uma 
lição de grammatica de que tanto ne
cessita : reconhecendo assim o princi
pio que elle mesmo aventou em refe
rencia aos jornaes : as primeiras 
lettras é a instrucção de que mais se
necessita. »

A ella ! A ella! sr. J. J. da S. P. 
C. ! Nem todos são para tudo: antej 
calar que dizer despropositos!

O nome substantivo — moléstia-— 
está determinado pelo artigo defenido 

<l 5 que mostra que esta palavra se 
deve tomar em sentido restricto, e de
pendente do contexto , e por conse
quência não pode mostrar outra cousa 
mais que =□= cliolera morbus == sujeito, 
da oração sub-entendido no nome mo*  
lestia, o que é corrente em lodos os 
auctores que derão preceitos de gram- 
matica portugaeza. Os nomes subs
tantivos portuguezes toínão-se em ge
ral, ou em determinado , e defenido , 
ou indefinido: para o 1.’ usa-se só do 
nome substantivo sem algum artigo, 
para o 2. do artigo defenido, o, a, 
os, as; e para o 3.” do artigo indefe- 
nido, um, uma, uns. umas.

Por conseguinte não tem o arti
go do meu escripto do n.’ 83 do Pha- 
rol do Minho erro algum grammatical 
nem mesmo no uso do superlativo — 
Maxirna parle das capacidades» : por 
quanto o superlativo está relativo, 
determinado e restringido pelo com
plemento » das capacidades» que faz 
que o superlativo se diga não de to
das , mas da maior parte , e não en
tende só os scientificos altos, mas to
dos, ainda os da mais ínfima classe, 
que possào fazer uso da rasão. Esta 
pratica veio para a nossa lingoa da 
latina , na qual é muito differt nte 
expressão justisstmus , ou juslisimus 
qmniurn , justíssimo — ou o mais 
justo de todos.

Em quanto á deducção apresen
tada no meu escripto dò artigo em 
questão == por consequência segue-se 
==que se poderá dizer? Que incorri 
n’uma repetição ociosa ; forte admi
ração! Se nos ainda quizessemos sus
tentar, o que escrevemos, lhe podería
mos chamar um pleonasmo que ser
ve a dar torça a expressão, como diz 
o padre José Vicente —o pleonasmo 
não é vicioso, quando faz a expressão 
mais forte, ou mais viva, ou mais 
cheia, ou mais harmoniosa:—agradavel 
c oecòrrente nos antigos escripto-

Eis ahi fica demonstrado quem é 
que necessita aprender instrucç.ão 
primaria, como lambe-m provado es
tá, qne o auctor da correspondência 
ioí um caiumniador em quanto nos 
quiz mostrar em contradição coninos^ 
cu niesiiio, cortando o que haviamog



O PHAROL DO MINHO.

Nam neque chorda sonum reddit, 
quem vult manus et mens ,

Poscentique gravem persoepe remi- 
tit ac utum ;

Nec semper feriet, quodcumque 
minabitur, arcus.

Horacio - art. - poet.
Braga 4 de Dezembro de 1854.

L. S. L.

dito, querendo, que nós nos referísse
mos só ás maiores capacidades na 
expressão—maxima parte das capa
cidades— : o que fez com uma san
ta innocencia que o caracterisa —isto 
é, cortando a palavra parte — e im- 
putando-me falsamente, que tinha es- 
cripto — maximas capacidades —!

Por muitas vezes ouvimos dizer 
que quem não quer ser !<•!» - não lhe 
veste a pelle •— ahi estão as conse
quências a que se sujeita q leinlem 
uma imaginação esquentada ! Hrec 
demum sunl quoe subgessit jdiantasia 
wnaginulricis temeritas.'!....

Desgraça! o doutor J.J S. P. C. 
a receber lições de grammat ca !

Confrontem-se o - seus escriptos que 
por ahi vogão, e vêr-se-hão palpaveis 
erros de grammatica, d’oratoria, e ex
travagantes deducções!.. Confron
tem-se, enão o diga eu; diga-o o po
vo _ dicant Paduaní ! ! .. Citarei 
sómente duas locaes do Moderado du, 
jante a sua redacção interina; — a 1. 
se encontrará na folha do dia 14 do 
mez transado—na qual o litteiato con- 
summado escreveu— “ anniversai ios— 
Foi hontem o das almas de S. Victor 
com a pompa costumada. Gostei mul
to da pilhéria e judiciosa censura do 
Portuense que aqui transcrevo, « Diz 
o Portuense n

«As almas a fazerem annos Diz 
o Moderado que as « Almas de S. V i- 
ctor>» fizerão annos no dia 13 (!) Es
te ratão tem chalaças ?!.... ”

A 2*  vem no n.° 125 — ’» La Pal- 
vm = Começamos a receber este nos
so collega Hespanhol, ecco das pro
víncias de Cadiz e Huelva etc. — >> He 
de crer que viesse appenso ao folhe
to !

D’estas sandices teria para enu 
merar bastantes: com tudo o nosso 
fim é outro: — deveres mais neces
sários nos chamão a outro campo: — 
dar lições de grammatica a rapazes, 
não he o nosso modo de vida; —por 
que se o fosse, teríamos muito que 
dizer, e só o curto tempo em que o 
Snr. Caídas foi redactor interino do 
Moderado nos ofTerecia um basto cam
po para correcções.

Dou por terminada esta tarefa, 
desprezando o dente damninho, que 
acintoza e aleivozamente me mordeu: 
e desde já dou por concluídas quaes- 
quer invectivas que se me dirijão — 
porque reputo seus vitupérios como 
elogios, e seus elogios como vitupé
rios . —

Convencidos estamos também da 
nossa pouquidade—respondemos por 
que fomos provocados: se outra voz 
te levantasse a nos mostrar os erros, 
se n’ essa demonstração víssemos a 
verdade, iriamos agradecidos beijar 
a mão ao bemfeitor: mas a voz que 
se levantou foi a da maledicência e a 
da calumnia:— e então respondemos 
resentidos : •—o homem que quer sa
ber e ensinar, discute, não offeiide ; o 
Snr. C. nunca discute, sempre ca
lumnia—.

Sunt delicta tamen, quibus ignovis- 
se velimus.

A LM A NA K
DO

BOM CHIUSTÃO
PARA O ANNO DE

1855,
SEGUNDO D \ SUA PUBLICA- 

CÃ< >, E O R D EN AI)O, ESP ECIA L- 
MENTE, PARA O ARCEBISPADO 

DE BRAGA.

Cjontem alem do Diário Ecclesias- 
'tico e civil que traziam as antigas 
folhinhas de algebeira os seguintes 

capítulos :
Capitulo 1.*  — Religião.— O Pa

pado.— Serie cronologica dos Papas. 
— Capitulo 2.°— Antiguidades chris- 
tãs.— Baptismo —Cemitérios. •—Ca- 
p tulo 3.’— Ridoria. — Di cipção 
histórica e physica do Districto de 
Braga. — Capitulo 4.‘— Uiagens.— 
Bi-lem.— S. João do Deserto. Ca
verna de Cango,—Capitulo á.—Usos 
t costumes. — Exercito Chinez.— Car- 
roças-barcas da China.—Medico-i aus
tralianos. — Cap tulo 6. — Historia 
Natural. — Avestruz. — Castor.—Me- 
phitis.—Ichn euinon, e Plantas exó
ticas. — Capitulo 7 ’— Uariedades $c.

Vende-se em BRAGA, na rua No
va n." 3. e na rua de Sancto Anlonio 
n.*  3.: — no Pt >RTO, no escriptorio 
da Administração da Monarchia, na 
rua das Hortas n.*  83:—em GUIMA
RÃES, na casa do snr. Domingos J. 
Fernandes Guimarães, na rua da Fon
te Nova n.° 14: —em VIANNA, na 
casa do snr. André J. Pereira, na rua 
da Picota n.° 3

PREÇO loo Reis.

Publicou-se o n.*  16 do 3.’ volume 
do Instituto, Jornal Scientifico e

Litlerario.

Publicações Litlerarias.

gar habilitada para exercer a 
mesma , queira, dirigir-se á 
Meza da dita Sancta Casa.

No dia 17 do corrente mez de De
zembro pelas 10 horas da manhã, 

se fem de proceder a arrematação á 
porta do Tribunal das audiências de 
este julgado e comarca de B aga, de 
uma morada de casas sobradadas de 
doi' andares com seu Rocio designa
das pelo n.” 3 sitas na rua de lóra da 
Po ta de S. Francisco d’esta mesma 
cidade., forebas á carnara, d’esia mes
ma, que se achâo avaliadas livre de 
todos os encargos na quantia <!« 
420^908 reis, cuja arrematação é re
querida voluntariamente p«r Mana 
Leopoldina dos Santos eS íva, soltei- 
ra de maior idade e sua irmaà Anua 
Roza, viuva no inventario a q>ie se 
procedeu por fallecimento de sua mài 
Quiteria Maria da Conceição , cujas 
casas se tem de arramatar (piando o 
preço a que chegarem em praça con
venha ás requerentes porque so nes
te caso é que será entregue o ramo 
ao arrematante. (158) 

erante o Juiso de Direito da 
Comarca de Braga. Escrivão Fa

ria, correm Éditos de 30 dias, que 
principiárão a 23 do passado mez de 
Novembro, a chamar quem direito ti
vesse a duas moradas de casas misti- 
cas, sitas na rua dos Chãos de Baixo, 
da mesma Cidade, com os n.°s 8 - 8 A 
8-B e 8 C, e hoje ao seu producto 
em deposito, as quaes forão levadasá 
praça por João Anlonio da Penha Bra
ga, e mulher para pagamento de tornas 
a herdeiros, e foi das mesmâs rema- 
tantes Miguel Joaquim Fernandes e 
mulher, todos da mesma Cidade. (155)

Pelo Juiso de Direito desta comar
ca de Braga e cartorio do escri
vão José de Faria Machado correm 

éditos de 15 dias a todas as pessoas 
que tiverem direito jus e acção á cu
radoria e herança do ahsenle Agosti
nho José Pereira filho de Joaquim 
José Fernándes e mulher Ursula Ma
ria do lugar de Casal Novo freguezia 
de Ferreiros deste julgado, requerida 
pela dita sua Mài Ursul.a Maria resi
dente na freguezia de Palmeira. (156)

» irmandade de S Torqua'o pre- 
ciza d’um paramento completode 

côr vermelha, ou de matiz, e atéd’utn 
palio: quem o tiver, e delle se quei
ra disfazer, dirija-se a Joaquim Jo-é 
d’Azevedo Machado, negociante, mo
rador á porta da Vilía, em Guima
rães. (G')

Vende-se uma. linda pro' 
priedade, que consta 

de boas casas, e commodos, 
com bastante terra lavradia, mato , e 
eira de pedra, tudo circuitado, sita na 
freguezia de Macieira de Rates, lu
gar do Penêdo. Quem a pertender 
falle alli mesmo com Marianna dela*  
ria Coelho.

TYP. BRACHARENSE
Rua Nova de Souza m.37*

annuncios.

AMezada SanctaCaza da 
Misericórdia da Vilía de

Monsão, faz saber, que se a- 
cha vaga a cadeira de grarn- 
inalica latina , paga pela Mi
sericórdia, com o ordenado de 
200$000 reis por anno, e por 
isso toda a pessoa que se jul


